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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00011.022796/2020-84
 

1. DO OBJETO
1. 1 Contratação de empresa para realização serviço de consultoria na área da

educação de Jovens de Adultos, conforme condições e exigências estabelecidas
no presente Termo de Referência no processo de elaboração de currículo
escolar para o ensino Fundamental com o escopo de efetivo acesso e
aprimoramento da oferta da modalidade de EJA no Estado do Piauí.

1. 2 A especificidades técnicas compreendem memória de cálculo na qual a
hora aula foi calculada com base em valores apresentados em pesquisa de
mercado constante nos autos do Proc. de Ref. Processo nº
00011.022796/2020-84(ID 2981325, 2981326) conforme detalhado na
planilha abaixo:

 

 

 

 

AÇÃO

 

 

PROFISSIONAL     
RESPONSÁVEL

 

 

CARGA
HORÁRIA

 

 

MEDIANA

 

 

 

ÁREA

 

QUANTIDADE
DE
PROFISISONAIS
POR ÁREA

 

VALOR
TOTAL R$

1

Analise  da
proposta da
EJA/
currículo do
Ensino
Fundamental

Consultor
Linguagens 40 horas R$ 86,66  LINGUAGENS 2 R$

6.932,80

2
Elaboração
da minuta
do currículo
do EF

Consultor Humanas 60 horas R$ 86,66 HUMANAS 2 R$
10.399,20

 
Finalização
do
documento

Consultor
Matemática

Consultor Natureza
40 horas

 

R$ 86,66

 

 MATEMÁTICA1 R$3.466,40

  NATUREZA 1 R$
3.466,40

TOTAL
GERAL -- 140 ----- ---- ---- R$

24.264,80

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de prestação de serviço não continuado, a
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ser contratado mediante dispensa de licitação conforme art. 75, II da Lei nº
14.133/2021.

 1.4 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze meses), podendo ser
prorrogado, com base no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996-LDB, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, através do art. 4º, inciso VII e art.37, a
educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou
continuidade de estudos no ensino fundamental e médios na idade própria e
constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida de
modo que o Poder Público é o responsável por viabilizar e estimular o acesso e a
permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e
complementares entre si.

2.2 No Piauí, o currículo do Ensino Fundamental (que está mais voltado ao estudante
que está na idade regular) foi homologado pelo Conselho Estadual de Educação
sendo necessário um alinhamento das habilidades que se adequem  às pessoas que
deixaram a escola e retornaram a esta na fase adulta, acumulando experiências e
aprendizagens significativas nos âmbitos pessoal e profissional.

2.3 Compreendendo que existe uma especificidade na Educação de Jovens e
Adultos, cujo público é heterogêneo e distinto do ensino regular, esta realidade exige
adaptação tanto dos conteúdos abordados quanto da maneira de tratá-los em sala
de aula, tornando assim, imprescindível a construção de um currículo atrativo que
exerça significado para estes estudantes.

2.4 Diante da demanda apresentada procedeu-se nos autos do Processo nº Processo
nº 00011.022796/2020-84 a realização de pesquisa de mercado (ID - 2981325). As
pesquisas foram realizadas nos moldes da Instrução Normativa nº 001/2021
elaborada pela Controladoria-Geral do Estado do Piauí, utilizando-se como
parâmetro as contratações similares feitas pela Administração Pública, na ordem de
prioridade elencada no art. 4º do referido instrumento, bem como foram observados
preferencialmente, os preços mais recentes, em razão das oscilações naturais de
mercado.

2.5 Assim utilizou-se como base a mediana do conjunto de dados pesquisado com,
no mínimo, três preços válidos para calcular o valor da hora do consultor que
resultou em R$ 86,66 (oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos) e o
valor total em R$ 24.264,80 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e
quatro reais e oitenta centavos).

2.5 Nesse sentido justifica-se a contratação de empresa de consultoria para realizar
 processo de reelaboração de um currículo voltado a realidade dos Jovens e Adultos
e Idosos do Estado do Piauí por meio de dispensa de licitação em observância aos
ditames da Lei nº 14.133 de 2021, art. 75, II.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO

3.1 Entrega do documento concluído em conformidade com as orientações da
SEDUC/UEJA Unidade de educação de Jovens e Adultos, considerando as temáticas
propostas por esta Unidade.

3.2 Oferta de formação continuada alinhada ao novo currículo para os professores
que atuam no Ensino fundamental EJA.

3.3 Entrega do relatório final que deverá ser apresentado em arquivo eletrônico
produzido nos aplicativos compatíveis com Microsoft Office 2007, bem como
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disponibilização do currículo para a SEDUC.

4. DA HABILITAÇÃO: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA
CONTRATADA

4.1 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 a) SICAF;

 b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.3. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação:

4.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

4.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

4.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata;

4.4 Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional com pessoa
jurídica pública ou privada que demonstre a empresa tenha prestado serviço de
elaboração de currículo na área da Educação de Jovens e Adultos;

4.5 Apresentação de equipe técnica que possua capacidade técnico-profissional
comprovada por currículo vitae e certificados de formação profissionalem nível de
especialista, mestre ou doutor.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

Termo de Referência SEDUC-PI/GSE/SUETPEJA/UEJA 3327315         SEI 00011.022796/2020-84 / pg. 3



providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado;

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

6.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

6.9 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.

6.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

6.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

6.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

6.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
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8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

8.6.1  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

8.7 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

8.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

         9.RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 A depender do cronograma de atividadesa:

  AÇÃO   RESPONSÁVEL  PERIODO

Análise da proposta
da EJA/ Currículo do
Ensino Fundamental
regular

 

   Consultoria

 

10 dias

Elaboração da minuta
do currículo do
Ensino Fundamental/
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Ensino Fundamental/
EJA    Consultoria 20 dias

Finalização do
documento
CURRICULO

 

   Consultoria

 

10 dias

 

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto item 9.1,
mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

9.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo previsto no item 9.1 deste
Termo, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de
1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

10.11.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

10.11.1.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
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11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de 0,1% (um  décimo por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

11.2.3. multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

11.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.12. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua
aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a
15 (quinze) dias;

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia,
até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante
rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções
previstas na Lei nº 8.666/93.

11.13.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais
Federais, Estadual e Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos
órgãos competentes em razão da infração cometida.

11.13.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação
quando a Contratada:

a. fornecer os serviços em desacordo com o Termo de Referência, normas e
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as
correções necessárias, às suas expensas;

      b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

11.14 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

      a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o
prejuízo;

      b) execução insatisfatória do serviço contratado, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;
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      c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis
de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

11.15    Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado
do Piauí pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que fazer práticas que
contrariem disposições do Decreto Regulamentar Estadual nº 11.319/04.

11.16.  A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual à SEDUC se constatada a má-fé, ação
maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do
Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

11.16.1. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a contratante, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

11.16.2. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:

      a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

      b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

      c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado
do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;

      d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em
razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio do Órgão Solicitante
ou da SEDUC, em caso de reincidência;

     e) apresentarem à SEDUC ou ao Órgão Solicitante qualquer documento falso, ou
falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no
curso da relação contratual;

    f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

11.16.3. Independentemente das sanções a que se referem os itens 8.2 e 8.4 deste
item, o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas
e danos, podendo ainda a SEDUC ou o Órgão Solicitante propor que seja
responsabilizado:

    a) civilmente, nos termos do Código Civil;

    b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do
exercício profissionais a elas pertinentes;

    c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

11.17. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

11.18. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DA RESCISÃO

12.1 O presente Termo poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da

Termo de Referência SEDUC-PI/GSE/SUETPEJA/UEJA 3327315         SEI 00011.022796/2020-84 / pg. 11



Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta
as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na
Lei nº 14.133/2021:

12.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

12.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua
continuidade;

12.3.3. Execução da garantia contratual para: a) ressarcimento da Administração
Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;

12.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas

13. DA VIGÊNCIA

13.1 A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura,
conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em
extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que será providenciada
pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.

131.1. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página
da internet da Contratante e no Diário Oficial do Estado, conforme Acórdão TCU n.
2458/2021 – Plenário

13.2 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze meses), podendo ser
prorrogado, com base no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

13.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

 14. DO VALOR ESTIMADO

14.1 O valor total estimado para a execução do presente objeto é de 24.264,80
(vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)
dividido em conforme discriminado no item 1.2 deste Termo de Referência.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1 O recurso orçamentário para a realização de pagamento é oriundo recurso
advindo do precatório do FUNDEF.
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16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização
dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o
CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por CONCEIÇÃO DE MARIA
ANDRADE SOUSA SILVA - Matr.0084563-9, Diretora, em 24/01/2022, às
22:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art.
14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA
- Matr.0158401-4, Secretário de Estado da Educação, em 27/01/2022,
às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3327315 e o código CRC F9FC0C01.

Referência: Processo nº 00011.022796/2020-84 SEI nº 3327315
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Aviso nº 4/2022-GPCD/GSE/SEDUC-PI/UNAD/SUPEG/GSE/SEDUC-
PI/SUPEG/GSE/SEDUC-PI/GSE/SEDUC-PI

Teresina, 30 de março de 2022.
  

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP
64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 
AVISO DE DIPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2022

 
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI,
dá ciência a todos que o Dispensa Eletrônica nº 01/2022 (UASG: 925478),
Processo Administrativo SEI nº 00011.022796/2020-84, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa para realização serviço de consultoria na
área da Educação de Jovens de Adultos, conforme condições e
exigências estabelecidas no presente Termo de Referência no
processo de elaboração de currículo escolar para o ensino
Fundamental com o escopo de efetivo acesso e aprimoramento da
oferta da modalidade de EJA no Estado do Piauí. Valor Estimado: R$
24.264,80. Abertura de Propostas: 05/04/2022, 09h00 min. Informações: (86)
3216-3239 e pregaoseducpi@gmail.com.

 
Teresina (PI), 30 de março de 2022.

 
Leovidio Bezerra Lima Neto

Gerente de Licitação
GPCD/SEDUC

 

Documento assinado eletronicamente por LEOVIDIO BEZERRA LIMA
NETO - Matr.0171745-6, Gerente, em 30/03/2022, às 11:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3878660 e o código CRC 352245FB.

Referência: Processo nº 00011.022796/2020-84 SEI nº 3878660
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